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CARTA CONVITE 025/2016

CONTRATO Nº047/2016
	Contrato que entre si celebram o Município de São Nicolau e a empresa Murilo Marchi Ferreira - ME, para prestação de serviços veterinários.



		Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU, PODER EXECUTIVO, com sede na rua Maria Seggiaro Hoffmann, nº 1035, nesta cidade, representado, neste ato, pelo Prefeito Municipal, Sr. Benone de Oliveira Dias, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa  MURILO MARCHI FERREIRA – ME,estabelecida na rua General Portinho, nº 1980, São Luiz Gonzaga,RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 24.253.929/0001-90, representada, neste ato, pelo senhorMurilo Marchi Ferreira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 822.834.350-72, doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira – do objeto.

		CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
		O presente contrato visaa contratação de Empresa para prestar serviços veterinários, inspeções no Abatedouro Municipal e demais atendimentos a animais quando necessário, solicitados através da Secretaria Mun. de Agricultura e Pecuária, em um total de 20hs semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
				O contratante pagará a contratada, pelos serviços prestados, o valor de R$2.464,18 (dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos)mensais, constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
	As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA
2,197- Manutenção do Matadouro Municipal
3390 36 99 00 – Outros serviços

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DA ENTREGA
a) O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, com apresentação de nota fiscal.
b) O documento fiscal deverá ser, obrigatoriamente, do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
		O contrato para prestação de serviços Veterinários para a Secretaria de Agricultura terá vigência da data de sua assinatura pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, com valores corrigido pelo IGPM dos últimos 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
1. Dos Direitos
1.1da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e
1.2.  da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2. Das Obrigações
2.1. da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b)dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
2.2.  da CONTRATADA:
a) entregar o bem de acordo com as especificações do edital de licitação;
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato; 
CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO
		Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal n° 8.666/93.
		Parágrafo único – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.
		
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
		A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;
b)multas sobre o valor total atualizado do contrato:
c) de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;
d) de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado; e
e) de 0,5 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a entrega do bem.

Parágrafo único – A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
                      Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

		E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.


Gabinete do Prefeito Municipal em São Nicolau, RS 13 de outubro de 2016.




Benone de Oliveira Dias                                                Murilo Marchi Ferreira
Contratante                                                                    Contratado


Testemunhas: 


---------------------------                                                   ------------------------
CPF                                                                                   CPF
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